
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREÂMBULO 

Torna-se público que o Município de Santa Quitéria/CE, através do Órgão Gerenciador desta 
licitação, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável. 

MODALIDADE LICITATÓRIA: 

PREGÃO 

FORMA: 

ELETRÔNICO 

NÚMERO DO PROCESSO: 

(RP) Nº 25.06.2026.001-SECULT 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Cultura e Desenvolvimento Turístico  

VALOR ESTIMADO: 

R$ 5.454.831,82 (cinco milhões, quatrocentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos e 
trinta e um reais e oitenta e dois centavos).  
DATAS E HORÁRIOS DA LICITAÇÃO: 

Início de Recebimento das Propostas: 
01/07/2026 ÀS 08H00M 
 
Fim de Recebimento das Propostas: 
14/07/2026 ÀS 08H00M 
 
Abertura da Licitação: 
14/07/2026 ÀS 09H00M 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Horário Oficial de Brasília/DF 

LINK DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

https://bnccompras.com 

ESPÉCIE: 

 COMUM X SRP  COMUM DE ENGENHARIA 
 

MODO DE DISPUTA: 

 ABERTO X ABERTO E FECHADO  FECHADO E ABERTO 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

X MENOR PREÇO  MAIOR DESCONTO 
 

TIPO DE LANCE: 

 ITEM X GRUPO  GLOBAL 
 

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

 SIM X NÃO 
 

CONDIÇÕES 

 
1 - DO OBJETO: 
1.1- REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, ESTRUTURA, 
DECORAÇÃO, ATRAÇÕES ARTÍSTICAS E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO DO MUNICÍPIO DE SANTA 
QUITÉRIA-CE, conforme especificações e demais elementos técnicos constantes do Termo de 
Referência e demais anexos deste edital. 
 
1.2. A licitação será realizada por LOTES, conforme Termo de Referência. 

 
1.3. Consideram-se os serviços objeto deste certame como serviços comuns, incluindo serviços 
comuns de engenharia, nos termos do art. 6º, XXI, da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
 

https://bnccompras.com/


 

 
2 - DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 
2.1 - O edital está disponível gratuitamente nos sítios: Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) no endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br, Portal de Licitações dos 
Municípios TCE/CE no endereço eletrônico https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ e no Sítio 
Eletrônico do(a) Prefeitura Municipal de Santa Quitéria no endereço eletrônico 
https://www.santaquiteria.ce.gov.br. 
2.2 - O certame será realizado por meio do no Sistema Eletrônico de Licitações do Bolsa 
Nacional de Compras (BNC), através do endereço eletrônico https://bnccompras.com, por 
meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – 
Brasil. 
2.3 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras da Prefeitura de Santa Quitéria, o fornecedor 
deverá acessar a página https://bnccompras.com, no link "Seja um fornecedor", deverá 
preencher o formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo 
obrigatório") e anexar a documentação de credenciamento descrita na página. 
 
3 - DA INVERSÃO DE FASE - HABILITAÇÃO 
3.1. Nos termos do art. 17, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o presente certame adotará a 
inversão de fases, de modo que a fase de habilitação ocorrerá previamente à abertura das 
propostas comerciais, à etapa competitiva de lances e ao julgamento das propostas. 
3.1.1. Somente participarão das fases de classificação das propostas e formulação de lances os 
licitantes previamente habilitados e que atenderem integralmente às exigências previstas neste 
Edital. 
3.1.2. A ausência de apresentação dos documentos de habilitação até a abertura da sessão 
pública impedirá a participação do licitante nas fases subsequentes do certame, ressalvadas 
apenas as hipóteses de diligência expressamente admitidas pela Lei nº 14.133/2021. 
3.2. A adoção da inversão de fases decorre da natureza, complexidade e relevância operacional 
do objeto licitado, que compreende serviços especializados relacionados à realização de eventos 
de médio e grande porte, envolvendo locação de estruturas, equipamentos, sistemas elétricos, 
painéis de LED, sonorização, iluminação, montagem de palcos, tendas, camarotes, estruturas 
metálicas e demais serviços correlatos, muitos deles sujeitos à fiscalização e responsabilidade 
técnica perante o CREA/CAU. 
3.3. A execução dos serviços demanda capacidade técnico-operacional específica, qualificação 
profissional compatível, regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeira, além da 
demonstração de aptidão para execução de serviços com elevado grau de responsabilidade 
operacional e riscos relacionados à segurança estrutural, elétrica e à integridade física do público 
participante dos eventos. 
3.4. A inversão de fases mostra-se medida adequada e necessária para assegurar que apenas 
empresas efetivamente qualificadas participem da etapa competitiva de lances, reduzindo riscos 
de contratação inadequada e assegurando maior segurança à Administração Pública, 
especialmente em razão da necessidade de verificação prévia da capacidade técnica 
relacionada à segurança estrutural, elétrica e operacional dos eventos públicos 
3.5. A medida busca conferir maior eficiência administrativa ao procedimento licitatório, reduzir 
retrabalho na análise de propostas e mitigar a participação de empresas sem capacidade técnica 
comprovada para execução do objeto. 
3.6. Considerando que parte significativa dos serviços licitados exige comprovação de 
responsabilidade técnica junto ao CREA/CAU, apresentação de acervo técnico e atendimento às 
normas técnicas de segurança, mostra-se pertinente e proporcional a verificação prévia da 
habilitação dos licitantes. 
3.7. A inversão de fases também se justifica pela necessidade de mitigação de riscos 
operacionais, garantia da segurança do público envolvido nos eventos e preservação do 
interesse público, em conformidade com os princípios da eficiência, razoabilidade, 
economicidade, segurança jurídica e seleção da proposta mais vantajosa. 
3.8. A adoção da inversão de fases observa ainda os princípios do planejamento, da eficiência, 
da segurança da contratação e da seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 
mais vantajoso para a Administração, evitando a participação de empresas sem qualificação 
técnica mínima compatível com os riscos operacionais inerentes à execução do objeto. 
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4 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
4.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema Eletrônico de Licitações do Bolsa Nacional de Compras (BNC), através do endereço 
eletrônico https://bnccompras.com, por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
4.2 - O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://bnccompras.com. 
4.3 - A sessão de julgamento eletrônico da licitação será realizada no endereço eletrônico 
https://bnccompras.com, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe. 
4.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.5.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
4.6 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.7 - Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
4.7.1 - Fica vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio, 
bem como de profissional em mais de uma empresa, ou em mais de um consórcio. 
4.7.2 - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar a 
documentação das empresas que compõem o consórcio, além dos demais documentos exigidos 
neste Edital, e o compromisso de constituição do consórcio por escritura pública ou documento 
particular, neste caso, com firma (s) do (s) signatário (s) devidamente reconhecida (s) em 
Cartório, constando, com clareza e precisão, os direitos e deveres de cada uma das consorciadas 
entre si e à vista do objeto desta licitação. Deverão discriminar, ainda, a empresa líder, 
estabelecendo responsabilidade solidária com a indicação do percentual de responsabilidade de 
cada consorciada e a etapa da participação na execução do objeto da presente licitação. 
4.7.3 - O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão 
do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva. 
4.7.4 - Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição 
ou composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua 
habilitação. 
4.7.5 - Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se 
constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará 
denominação própria, diferente de seus integrantes. 
4.7.6 - Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato 
decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado 
por quem tenha competência em cada uma das empresas. O Contrato de consórcio deverá 
observar, além dos dispositivos legais e da cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas 
deste Edital. 
4.7.7 - Quando da contratação, as faturas e notas fiscais para os serviços executados pelas 
empresas consorciadas serão emitidas em nome do consórcio, assim o seu respectivo 
pagamento será efetuado em conta corrente única, em nome do consórcio, cabendo às suas 
integrantes dispor sobre a forma de divisão dos serviços, lucros, tributos e participações no seu 
ato constitutivo; 
4.7.8 - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar os 
documentos exigidos no instrumento convocatório quanto a cada consorciado, admitindo-se, 
para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para 
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efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na 
proporção de sua respectiva participação. 
4.7.9 - A empresa líder do consórcio será responsável pela representação do consórcio perante 
a Administração durante todas as fases do procedimento licitatório e da execução contratual. 
4.8 - Não poderão disputar esta licitação: 
4.8.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s). 
4.8.2 - Autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
4.8.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de 
Referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários. 
4.8.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
4.8.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
4.8.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si. 
4.8.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
4.8.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante. 
4.8.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 
4.8.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º, do art. 9º, da Lei nº 
14.133/2021. 
4.9 - O impedimento de que trata o item 4.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.10 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.8.2 e 4.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.11 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
4.12 - O disposto nos itens 4.8.2 e 4.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do Termo de Referência e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
4.13 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
4.14 - A vedação de que trata o item 4.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
 
 
 
 
 



 

5- DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
ELETRÔNICA 
5.1. Na presente licitação, em razão da adoção da inversão de fases, a habilitação dos licitantes 
será realizada previamente à abertura das propostas comerciais, à etapa de lances e ao 
julgamento das propostas. 
5.1.1. Os documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser anexados previamente 
no sistema eletrônico até a data e horário de abertura da sessão pública, sob pena de inabilitação 
e consequente impedimento de participação nas fases subsequentes do certame. 
5.1.2. Somente participarão da fase competitiva de lances os licitantes previamente habilitados 
pelo(a) Pregoeiro(a). 
5.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
5.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante está declarando, em campo próprio do 
sistema, que: 
5.3.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório. 
5.3.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, inciso III, da constituição federal; 
5.3.3 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
constituição federal; 
5.3.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da previdência social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
5.4 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3°, da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º, do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
5.5 - A falsidade da declaração de que trata o item 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 
5.6 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.7 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
5.8 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 
5.8.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 
5.8.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
5.9 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
5.9.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço. 
5.9.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
5.10 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 5.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 



 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
5.11 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
5.12 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 

5.13. GARANTIA DA PROPOSTA:  

5.13.1. Considerando ainda o elevado valor estimado da contratação, a multiplicidade 
de lotes, a necessidade de mobilização antecipada de estruturas, equipamentos e equipes 
técnicas especializadas, bem como a recorrente ocorrência, em contratações similares, de 
desistências injustificadas e abandono da proposta após a fase competitiva, circunstâncias que 
comprometem a eficiência administrativa e a continuidade do interesse público. 

5.13.2. Será exigida garantia de proposta correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado 
da contratação, nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, a qual deverá ser anexada no campo 
“documentos complementares” no sistema eletrônico, quando solicitado pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

5.13.3. Nos casos de participação por lote, a garantia deverá incidir exclusivamente sobre o 

valor estimado do(s) lote(s) para o(s) qual(is) o licitante apresentar proposta, sendo vedada a 

exigência de garantia calculada sobre o valor global da licitação quando não houver participação 

integral. 

5.13.4. O licitante que apresentar proposta para mais de um lote poderá optar pela apresentação 
de garantia única, desde que o valor corresponda à soma dos valores estimados dos respectivos 
lotes 

5.13.5. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

5.13.6. A garantia de proposta poderá ser executada nas hipóteses previstas no art. 58 da Lei 

nº 14.133/2021, especialmente quando o licitante, injustificadamente, recusar-se a assinar o 
contrato, a ata de registro de preços ou deixar de apresentar os documentos necessários à 
contratação. 

5.13.7. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
a) CAUÇÃO EM DINHEIRO: Deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta específica 
no Banco do Brasil, Agência 0823-0, Conta 21.639-9, com correção monetária ou PIX: 
07.725.138/0001-05(CNPJ); 
b) TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA: Deverá ser emitido sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
c) SEGURO-GARANTIA: Deverá ter validade durante a vigência da proposta e por mais 60 
(sessenta) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o 
contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 
d) FIANÇA BANCÁRIA: Deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
e) TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO: Deverá ser custeado por pagamento único, com resgate pelo 
valor total. 

5.13.8 - A ausência de apresentação da garantia da proposta ensejará a desclassificação do 

licitante, por descumprimento de requisito de admissibilidade da proposta, nos termos da 
legislação vigente e deste Edital. 
 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 
6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1 - Valor ou desconto unitário e total dos itens/grupo e seus itens. 
6.1.2 - Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência. 
6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 



 

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
6.5.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
6.8 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas. 
6.8.1 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos neste edital. 
6.9 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
7 - DA SESSÃO PÚBLICA, DA HABILITAÇÃO PRÉVIA, DA CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E DA ETAPA DE LANCES 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - Em razão da adoção da inversão de fases prevista no art. 17, §1º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, a sessão pública será iniciada com a análise da documentação de habilitação dos 
licitantes previamente apresentada no sistema eletrônico. 
7.3 - Somente os licitantes previamente habilitados participarão da fase de classificação das 
propostas, da etapa competitiva de lances, do julgamento das propostas e das fases 
subsequentes do certame. 
7.3.1 - Encerrada a fase de habilitação prévia e declarados os licitantes habilitados, iniciar-se-á 
a fase competitiva, ficando superada a análise ordinária da habilitação, ressalvadas:  
a) as hipóteses de diligência previstas na Lei nº 14.133/2021; 
b) fatos supervenientes; 
c) situações conhecidas posteriormente pela Administração; 
d) eventual exercício do direito recursal na forma da lei. 
7.4 - Encerrada a fase de habilitação prévia e declarados os licitantes habilitados, o sistema 
eletrônico disponibilizará exclusivamente as propostas dos licitantes habilitados, iniciando-se a 
fase de classificação das propostas e, posteriormente, a etapa competitiva de lances. 
7.4.1. A habilitação prévia constitui fase autônoma e antecedente ao julgamento das propostas, 
ficando vedada a participação de licitantes inabilitados nas etapas de classificação, formulação 
de lances e julgamento, ressalvadas as hipóteses legais de diligência e recurso administrativo. 
7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.6 - O lance deverá ser ofertado por LOTES. 
7.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 



 

7.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme critério de julgamento 
definido neste Edital. 
7.10 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.11 - O procedimento adotará o modo de disputa “aberto e fechado”, nos termos do art. 56, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e da regulamentação aplicável. 
7.12 - Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.13 - Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "aberto 
e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.14 - Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 
a proposta de menor preço. 
7.15 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
7.16 - Caso seja adotado para o envio de lances na Pregão Eletrônico o modo de disputa "aberto 
e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.16.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.16.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.16.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.16.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
7.16.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.17 - Caso seja adotado para o envio de lances na Pregão Eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 
a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
7.17.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.14, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 
7.17.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.17.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.17.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
7.17.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.17.6 - Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.  
7.18 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.19 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 



 

7.20 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.21 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
7.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar nº 
123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
7.23.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.23.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
7.23.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.23.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
7.24 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.24.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021. 
7.25 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
7.25.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
7.25.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.25.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
7.25.4 - É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.26 - Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
8.1 - A fase de habilitação, realizada previamente à abertura das propostas e à etapa de lances, 
observará o disposto nos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, mediante apresentação da 
documentação abaixo especificada: 
I - habilitação jurídica; 
II - habilitação fiscal, social e trabalhista; 
III - qualificação econômico-financeira; 
IV - qualificação técnica; 
V - declarações complementares previstas neste Edital. 
8.1.1 - Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser enviados, 
exclusivamente, via Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC), 



 

através do endereço eletrônico https://bnccompras.com, até a data e horário previsto para 
abertura do certame. 
8.1.2 - Iniciada a fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se os licitantes atendem às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14, da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e nas condições de participação previstas no item 4 deste Edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União. 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União. 
8.1.3 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n° 8.429/1992. 
8.1.4 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.1.5 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
8.1.6 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
8.1.7 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
8.1.8 - Será verificado a utilização de algum tratamento favorecido às ME/EPP’s. 
8.1.9 - Os documentos deverão ser enviados preferencialmente em arquivo único 
organizado, admitindo-se múltiplos arquivos quando necessário em razão do limite do 
sistema eletrônico. 
8.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Cédula de Identidade do(s) administrador(s). 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz;  
e) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 
8.2.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
8.3 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  
8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
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8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;  
8.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Estadual relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
8.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Estadual relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei 
 
8.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.4.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, que esteja dentro do 
prazo de validade constante da própria certidão; 
8.4.2 - Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios. 
8.4.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
8.4.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 
conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 
8.4.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 
2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, para 
fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura 
e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do 
art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a 
Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 
 
8.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.5.1. Comprovação de aptidão para execução do objeto da contratação, ou do(s) lote(s) para 
o(s) qual(is) o licitante esteja concorrendo, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade 
técnica e/ou certidão(ões) emitida(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprovem experiência prévia em serviços compatíveis em características, quantidades e 
complexidade. 
8.5.1.1. Não serão aceitos atestados genéricos, sem identificação clara dos serviços executados, 
quantitativos e características compatíveis com o objeto licitado. 
8.5.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
8.5.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, notas fiscais, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
8.5.4. Para o lote 05, cujo objeto se refere a serviços técnicos sujeitos à fiscalização do Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, relacionados à engenharia civil, montagem de 
estruturas, estruturas metálicas, palcos, camarotes, arquibancadas, tendas e correlatos, a 
licitante deverá apresentar: 
a) comprovação de inscrição ou registro ativo da empresa junto ao CREA competente; 
b) responsável técnico, Engenheiro Civil, legalmente habilitado e registrado no CREA, devendo 
o mesmo comprovar experiência mínima por meio da apresentação de 01 (um) atestado ou 
certidão de responsabilidade técnica com respectivo acervo técnico emitido pelo CREA ou CAU, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove execução de serviços 
similares e compatíveis em características, quantidades e complexidade; 
c) Certidão de Acervo Operacional – CAO, expedida pelo CREA competente, acompanhada de 
atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
compatíveis com o objeto do lote. 



 

8.5.5. Para os lotes 06, 07, 08 e 10, que abrangem serviços técnicos sujeitos à fiscalização do 
CREA, relacionados à engenharia elétrica, instalações elétricas temporárias, grupos geradores, 
sistemas de iluminação, sonorização, painéis de LED, aterramento, SPDA e correlatos, a licitante 
deverá apresentar: 
a) comprovação de inscrição ou registro ativo da empresa junto ao CREA competente; 
b) responsável técnico, Engenheiro Eletricista ou profissional com atribuições equivalentes na 
área elétrica, legalmente habilitado e registrado no CREA, devendo comprovar experiência 
mínima por meio de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica com respectivo 
acervo técnico emitido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove execução de serviços similares e compatíveis em características, quantidades e 
complexidade; 
c) Certidão de Acervo Operacional – CAO, expedida pelo CREA competente, acompanhada de 
atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
compatíveis com o objeto do lote. 
8.5.6. As exigências previstas nos itens 8.5.4 e 8.5.5 serão aplicadas exclusivamente aos lotes 
cujos objetos demandem responsabilidade técnica vinculada ao CREA, conforme a natureza dos 
serviços contratados.  
8.5.7. A comprovação do vínculo entre os profissionais responsáveis técnicos e a empresa 
licitante deverá ser realizada por meio da apresentação de um dos seguintes documentos: a) O 
vínculo empregatício do responsável técnico será comprovado mediante cópia da "ficha ou livro 
de registro de empregados" ou cópia da Carteira de trabalho e Previdência Social — CTPS; b) 
Quando o responsável técnico for o dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação 
deverá ser feita através de um dos seguintes documentos: contrato social, certidão de registro 
na entidade competente, devidamente atualizada, ou de certidão simplificada na Junta Comercial 
expedida na sede do licitante; c) Contrato de prestação de serviços, acompanhado de 
comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto a entidade profissional 
competente, que identifique a relação das empresas em que o profissional figure como 
responsável técnico; d) Ou declaração de compromisso de futura contratação de profissional de 
nível superior que será responsável técnico pela execução dos serviços objeto do presente 
certame, caso seja o vencedor do certame. Obs: A declaração acima descrita deverá conter o 
número de registro do(s) profissional(ais) junto ao conselho competente e o número de seu(s) 
CPF(s) e deverá ser apresentada com assinatura do representante legal da empresa e do(s) 
técnico(s) indicado(s). 
 
8.6 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: 
8.6.1 - Declaração, assegurando as condições de habilitação as exigências deste Edital e 
seus anexos (Sugestão de modelo apresentado no ANEXO). 
8.6.1.1 - Declaração que cumpre os documentos de habilitação e a conformidade da proposta 
com as exigências do edital. 
8.6.1.2 - Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
8.6.2 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 
8.6.3 - As declarações deverão estar digitalizadas devidamente, timbradas e assinadas por 
representante legal. 
8.6.4 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na 
legislação pertinente 
8.7 - As empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual (MEI), por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
8.7.1 - Para fins deste edital, entende-se por documentação de regularidade fiscal e trabalhista 
aqueles inscritos no subitem 8.3, que estão em consonância com o Art. 63, 64 e 65 da Lei 
14.133/21, respeitando assim o inscrito no Art. 43 da Lei Complementar 123/2006 e posteriores 
alterações. 
8.7.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, desde 
que solicitado pelo licitante e a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação. 



 

8.7.3 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90 da Lei no 
14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
8.8 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
8.8.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
8.9 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. 
8.9.1 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 
8.9.2 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração. 
8.9.3 - Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 
30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação. 
8.10 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.11 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais, e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
8.11.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
8.12 - A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.13 - Todos os documentos de habilitação deverão ser apresentados previamente à abertura 
da sessão pública, inclusive os de regularidade fiscal e trabalhista, assegurado às ME/EPP o 
direito à regularização posterior, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 
8.13.1 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
8.14 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
8.14.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 
8.14.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
8.15 - Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
8.16 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
9 - DO JULGAMENTO, ACEITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL DA PROPOSTA: 
9.1 - Encerrada a etapa competitiva e definida a melhor proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará 
eventual utilização de tratamento favorecido às ME/EPP’s, em conformidade com este Edital e 
com a Lei Complementar nº 123/2006. 



 

9.2 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos. 
9.3 - O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.4 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
9.4.1 - Contiver vícios insanáveis. 
9.4.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital. 
9.4.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação. 
9.4.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 
9.4.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
9.5 - Para os lotes caracterizados como serviços comuns não enquadrados como engenharia, 
poderão ser considerados indícios de inexequibilidade as propostas com valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
9.5.1 - A inexequibilidade somente será declarada após realização de diligência destinada à 
comprovação da viabilidade da proposta. 
9.5.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
9.5.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
9.6 - Em relação aos lotes caracterizados como serviços de engenharia, a análise de 
inexequibilidade observará o disposto no art. 59, §4º, da Lei nº 14.133/2021: 
9.6.1 - Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração exclusivamente nos lotes 
caracterizados como serviços de engenharia. 
9.6.2 - Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da legislação vigente. 
9.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
9.8 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
9.9.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, orçamento e planilhas com indicação dos 
quantitativos e custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como 
com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 
com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato. 
9.10 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
9.10.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas. 
9.10.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
9.10.3 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
previsto no item 9.3 a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá, 
quando for o caso: 



 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
b) Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor, em conformidade com os Projetos/Planilhas Orçamentárias anexos a este Edital. 
c) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
9.10.3.1 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
9.10.3.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
9.10.3.3 - Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
9.10.3.4 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por  
extenso, prevalecerão estes últimos. 
9.10.3.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 
9.10.3.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
9.10.3.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
9.10.4 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
9.11 - Encerrada a fase de julgamento e aceita a proposta vencedora, o licitante será declarado 
vencedor do certame, iniciando-se o prazo recursal na forma da Lei nº 14.133/2021 
 
10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1 - A contratação do objeto deste certame dar-se-á por meio do Sistema de Registro de 
Preços (SRP). 
10.2 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado 
para assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da 
convocação, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021. 
10.3 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que 
devidamente justificada e aceita pela Administração. 
10.4 - A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 
10.5 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, desde que 
comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 
10.5.1 - Da renovação de quantitativos: Fica expressamente prevista a possibilidade de 
renovação integral ou parcial dos quantitativos registrados, por ocasião da prorrogação da 
vigência da Ata de Registro de Preços, desde que: 
a) seja demonstrada a necessidade contínua da demanda e a vantajosidade econômica para a 
Administração; 
b) haja anuência prévia e expressa do fornecedor registrado; 
c) seja respeitado o limite máximo do quantitativo originalmente estimado no Termo de 
Referência, vedada a ampliação indevida do objeto. 
10.6 - Poderão ser formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro dos itens constantes no Termo de Referência, com indicação dos licitantes 
vencedores, descrição dos itens, quantidades, preços registrados e demais condições. 
10.7 - O preço registrado, com indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. 



 

10.8 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se 
a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
motivada. 
10.9 - Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 
estabelecidas, poderá a Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
11 - DOS RECURSOS: 
11.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, 
da Lei nº 14.133/2021. 
11.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
11.3 - Em razão da adoção da inversão de fases prevista no art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021, 
a fase recursal será única e ocorrerá após a declaração do vencedor. 
11.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio do 
sistema eletrônico, no prazo de até 10 (dez) minutos contados da declaração do vencedor, sob 
pena de preclusão. 
11.3.2 - O recurso poderá abranger atos relativos ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação do licitante e demais atos praticados na sessão pública. 
11.3.3 - O prazo para apresentação das razões recursais será de 3 (três) dias úteis, contados da 
lavratura da ata ou da declaração do vencedor no sistema eletrônico, conforme o caso. 
11.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.8 - O recurso terá efeito suspensivo restrito ao item objeto da controvérsia e aos atos dele 
diretamente dependentes, nos termos do art. 168 da Lei nº 14.133/2021. 
11.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.10 - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 
12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
12.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro no julgamento da proposta, desclassificação indevida, inabilitação 
irregular, desistência do vencedor, recusa injustificada em contratar ou ausência de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, hipótese em que serão retomados os atos 
imediatamente posteriores ao momento do procedimento afetado. 
12.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.3 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
12.4 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 
DOS LICITANTES, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 
13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
13.1 - Encerrada a fase recursal, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o 
procedimento licitatório. 
13.2 - O sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 



 

13.3 - Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato ou a 
Ata de Registro de Preços, assim como para prestar garantia contratual no prazo e condições 
definidas no Termo de Referência e neste Edital. 
13.4 - Na assinatura do instrumento de contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante 
a vigência do termo de contrato ou da Ata de Registro de Preços. 
 
 
14 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 
14.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
14.2 - Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do 
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 
de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, em atendimento ao 
§4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
14.3 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.4 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
14.5 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
14.6 - A referida Nota de Empenho ou instrumento equivalente substituirá o contrato, aplicando-
se à relação jurídica as disposições da Lei nº 14.133/2021: 
a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133/2021. 
b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos. 
c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da 
Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 
14.7 - O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Anexo I - Termo de Referência 
deste edital. 
14.8 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 
14.9 - Verificada irregularidade superveniente nas condições de habilitação ou nos cadastros 
oficiais consultados pela Administração, a contratada será notificada para promover sua 
regularização no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de rescisão contratual e aplicação 
das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa 
14.10 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços. 
14.11 -A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação 
 
15 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES: 
15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato. 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
c) der causa à inexecução total do contrato. 



 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado. 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
15.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
15.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
15.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Edital, bem como nas alíneas "b", 
"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §6º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
15.2.4 - Multa de: 
15.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que:  
15.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
15.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
15.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação 
direta sem motivo justificado. 
15.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 
qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio 
para o fim a que se destina. 
15.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que:  
15.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 
15.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
15.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a 
licitação/contratação direta, para aquele que:  
15.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 
15.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 
15.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato. 
15.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
15.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 
15.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na 
entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), 
equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados no 
documento fiscal.  
15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
15.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 



 

15.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
15.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de Registro de 
Preços, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação. 
15.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da 
Lei nº 14.133, de 2021).  
15.8 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021).     
15.9 - A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 
15.10 - A sanção de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
16 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
16.1 - As licitantes e a contratada deverão observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, contratação e execução do objeto contratual. 
16.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
16.2.1 - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato. 
16.2.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
16.2.3- "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos. 
16.2.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
16.2.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
16.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 



 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de 
contrato financiado pelo organismo 
16.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 

17 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 
17.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sistema 
eletrônico e no sítio oficial da Administração, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 
17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados EXCLUSIVAMENTE 
em campo próprio do sistema eletrônico. 
17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
17.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
17.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
18.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações 
orçamentárias específicas do órgão contratante, devendo as mesmas serem informadas quando 
da realização da contratação. 
 
19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
19.1 - Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico próprio. 
19.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 
19.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
19.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
19.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
19.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
19.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
19.9 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
19.10 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 
19.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

19.12 - A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 
19.13 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
19.14 - É facultado ao(a) Pregoeiro(a), à Comissão de Contratação ou à Autoridade Competente, 
em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta ou da habilitação, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 
64 da Lei nº 14.133/2021. 
19.15 - O edital está disponível gratuitamente nos sítios: Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) no endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br, Portal de Licitações dos 
Municípios TCE/CE no endereço eletrônico https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ e no sítio 
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria no endereço eletrônico 
https://www.santaquiteria.ce.gov.br. 
19.16 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
ANEXO I - Termo de Referência / Estudo Técnico Preliminar / Mapa de Risco. 
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços. 
ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada de Habilitação. 
ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
ANEXO V - Minuta do Termo de Contrato. 
ANEXO VI – Modelo de Planilha de Formação de Custos 
 
 
 

Santa Quitéria - CE, 30 de Junho de 2026. 

 
 

Salvador Ferreira de Holanda 
Secretário Municipal de Cultura e Desenvolvimento Turístico 
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ANEXO II DO EDITAL - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

  
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA-CE 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº ******************** 
  
DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL/NOME:  
ENDEREÇO COMPLETO:  
CNPJ/CPF Nº:  
TELEFONE: 
E-MAIL: 
DADOS BANCÁRIOS:  
REPRESENTANTE LEGAL:  
CPF Nº:  
Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços em referência processo acima 
citado, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
ESTRUTURA, DECORAÇÃO, ATRAÇÕES ARTÍSTICAS E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS 
PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE, tudo conforme especificações constantes no Anexo I – 
Termo de Referência do Edital, parte integrante deste processo, conforme especificações abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

            

VALOR GLOBAL   

  
Valor Global da Proposta: R$ ______ (______) 
Prazo de execução dos serviços: Conforme o Edital. 
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias no mínimo. 
 
O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a execução 
do(s) serviço(s) licitado(s), inclusive a margem de lucro, e que estão em conformidade com o 
edital e seus anexos. 
 
O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 
contidas no anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

 
 

Local e data 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

ANEXO III DO EDITAL - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

  
Ao(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRI-CE. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° ******************** 
  
Pelo presente instrumento, a  empresa ..........................................., CNPJ nº ........................., 
com sede na ......................................................................, através de seu representante legal 
infra-assinado, DECLARA que: 
a) - Declaração que cumpre os documentos de habilitação e a conformidade da proposta com as 
exigências do edital; 
b) - Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
  
Declara ainda, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios instaurados por essa municipalidade, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.º(a) ............................................................, Portador(a) do RG sob o nº ..........................., e 
CPF sob o nº ........................................., cuja função/cargo é ....................................(sócio / 
administrador / procurador / diretor / etc), responsável ainda pela assinatura do Contrato / Ata de 
Registro de Preço. 
Declara por fim, para os devidos fins de direito, que em caso de qualquer comunicação futura 
referente a este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que 
o Contrato / Ata de Registro de Preços seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: ............. 
Telefone: (DDD) ...........-............. 
Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

___________________-____, ____ de ____________ de _____. 
  
  

______________________________________________ 
Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 
CARIMBO CNPJ 

  



 

 
ANEXO IV DO EDITAL – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
Ata de Registro de Preços nº _________ 
Pregão Eletrônico nº: ******************** 
  
Pelo presente instrumento, o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA, Estado do 
Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.419.244/0001-
20, através da Secretaria Municipal de Cultura e Desenvolvimento Turístico, Órgão Gerenciador 
desta Ata de Registro de Preços, com sede na Rua Professora Ernestina Catunda, nº 50 - Bairro 
Piracicaba, Santa Quitéria-CE, Ceará, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr.(a). Salvador Ferreira de Holanda, portador do CPF n.º ______, conforme 
deliberação constante do julgamento do Pregão Eletrônico nº _______________ e a respectiva 
homologação datada de __/__/____, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto Municipal nº 008, de 19 de Fevereiro e 2024, e em conformidade com as disposições 
a seguir: 
 
1 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - O presente instrumento fundamenta-se: 
I - No Pregão Eletrônico nº ********************. 
II - Nos termos do Decreto Municipal nº 5.286/2024, de 08 de abril de 2024, e demais 
regulamentos internos.  
III - Na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações. 
 
2 - DO OBJETO 
2.1 - Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, ESTRUTURA, DECORAÇÃO, ATRAÇÕES ARTÍSTICAS E DEMAIS ITENS 
NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico Nº ******************** 
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s) apresentada(s) 
pelo(s) fornecedor(es) classificado(s). 
2.2 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
3 - DA ASSINATURA, FORMALIZAÇÃO, VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 
3.1 - A presente Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente do órgão 
gerenciador e pelo representante legal do fornecedor ou procurador devidamente constituído. 
3.2 - A publicação da Ata de Registro de Preços será realizada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, pelo órgão ou entidade gerenciadora. 
3.3 - O prazo de vigência da presente Ata será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de sua publicação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
3.3.1 - Da renovação de quantitativos: Fica expressamente prevista a possibilidade de renovação 
integral ou parcial dos quantitativos registrados, por ocasião da prorrogação da vigência da Ata 
de Registro de Preços, desde que: 
a) seja demonstrada a necessidade contínua da demanda e a vantajosidade da medida para a 
Administração; 
b) haja anuência expressa do fornecedor registrado; 
c) seja respeitado o limite máximo do quantitativo originalmente estimado no Termo de 
Referência, vedada a ampliação indevida do objeto. 



 

3.4 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá haver sua utilização por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública do Município de Santa Quitéria, na condição de 
órgão participante ou interessado, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador e anuência do 
fornecedor registrado. 
3.5 - Será incluído, como anexo da Ata, o cadastro de reserva dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação 
do certame, bem como daqueles que mantiverem sua proposta original, quando houver. 
 
4 - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS ÓRGÃO(S)/ENTIDADE(S) 
PARTICIPANTE(S) 
4.1 - Caberá ao órgão gerenciador, abaixo indicado, o gerenciamento deste instrumento, no seu 
aspecto operacional e nas questões legais, principalmente quanto às atribuições previstas no 
art. 5º do Decreto Municipal nº 008, de 19 de fevereiro de 2024. 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
ORDENADOR DE 

DESPESA 
ENDEREÇO DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR 

      

4.2.1 - O órgão ou entidade participante da Ata de Registro de Preço deverá observar o art. 6º 
do Decreto Municipal nº 008, de 19 de fevereiro de 2024. 
4.2.2 - Fica vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 
preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto neste 
instrumento. 
 
5 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1 - Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LICITANTE VENCEDOR: ______________ 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. R$ UNIT 
R$ 

TOTAL 

            

VALOR GLOBAL R$ 

 
6 - DO VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O valor global da presente Ata de Registro de Preços é de R$ __,__ 
(_______________________________). 
 
7 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
7.1 - Durante o prazo de validade desta Ata, os órgãos e entidades participantes poderão 
contratar (firmar contratos) com os fornecedores com preços registrados de acordo com os 
quantitativos e especificações previstos, devendo comunicar ao órgão gerenciador, a recusa do 
detentor de Registro de Preços em fornecer os bens/serviços no prazo estabelecido pelo mesmo. 
7.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021, e art. 31 do Decreto Municipal nº 008, de 19 de fevereiro de 2024. 
7.2.1 - Os instrumentos de que trata o item 7.2 serão assinados no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
7.3 - A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida 
no edital, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. (Art. 33 do Decreto 
Municipal nº 008, de 19 de fevereiro de 2024) 
7.4 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. (art. 32 do Decreto Municipal nº 
008, de 19 de fevereiro de 2024) 
7.5 - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação. 
7.6 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou 



 

as entidades participantes e não participantes do registro de preços, cabendo ao órgão 
gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 
7.7 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade participante ou de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante devendo, neste último caso, ser observados os limites previstos no art. 30 do Decreto 
Municipal nº 008, de 19 de fevereiro de 2024. 
 
8 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal, 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, desde que justificada a vantagem da adesão, demonstrado que 
os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado e, ainda, 
consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  
8.2 - Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do registro 
de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
8.3 - A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 
8.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.  
8.5 - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades 
participantes. 
8.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
8.7 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 
8.8 - O prazo previsto no item 8.7 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços 
8.9 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo 
fornecedor, das obrigações contratualmente assumidas e à aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
8.10 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos previstos no art. 29 do Decreto Municipal nº 
008, de 19 de fevereiro de 2024. 
 
9 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
9.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e 
responsabilidades constantes no Decreto Municipal nº 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 
9.2 - Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 6º 
do Decreto Municipal nº 008, de 19 de fevereiro de 2024. 
9.3 - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 
9.3.1 - Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de 
Registro de Preços, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos 
registrados nesta Ata, durante a sua vigência. 
9.3.2 - Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades 
indicadas pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos 
prazos a serem definidos no instrumento contratual. 



 

9.3.3 - Responder no prazo de até 10 (dez) dias a consultas do órgão gerenciador de Registro 
de Preços sobre a pretensão de órgão/entidade não participante (carona). 
9.3.4 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 
 
10 - DOS PREÇOS REGISTRADOS E SUAS REVISÕES 
10.1 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas 
de preços da(s) licitante(s) vencedora(s), bem como consta no anexo desta Ata, listagem com o 
cadastro de reserva dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preços iguais ao(s) do(s) 
licitante(s) vencedor(es), na sequência da classificação do certame, conforme permissivo legal 
do art. 16, inciso II, do Decreto Municipal nº 008, de 19 de fevereiro de 2024, ou a informação 
expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o objeto com preços iguais à da licitante 
vencedora. 
10.2 - As quantidades previstas no Anexo 01 – Termo de Referência do edital são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a 
Administração Municipal, através do órgão ou entidade participante, o direito de adquirir o 
quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 
10.3 - Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, 
obedecendo aos parâmetros constantes no Decreto Municipal nº 008, de 19 de fevereiro de 2024. 
10.4 - O órgão ou entidade gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado 
e adequado ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do 
preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
10.5 - Havendo a liberação do fornecedor, o órgão gerenciador deverá convocar os demais 
fornecedores classificados, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado, e não havendo êxito nas negociações, deverá proceder ao cancelamento do item ou 
da Ata de Registro de Preços. 
10.6 - Caso haja redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciador deverá comunicar 
aos órgãos e entidades que tiverem formalizado contrato ou instrumento equivalentes, para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à alteração 
contratual.  
10.7 - As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão divulgadas no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e disponibilizadas durante a vigência da ata 
de registro de preço. 
 
11 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 - O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando: 
11.1.1 - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
11.1.2 - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
11.1.3 - não aceitar manter seu preço registrado; ou 
11.1.4 - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
11.2 - Na hipótese prevista no item 11.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
11.3 - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
11.4 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
11.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
11.5.1 - por razão de interesse público;  
11.5.2 - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 



 

11.5.3 - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 24 e no § 
4º do art. 25 do Decreto Municipal nº 008, de 19 de fevereiro de 2024. 
 
12 - DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO PAGAMENTO 
12.1 - As condições gerais de execução do objeto desta Ata, tais como recebimento, prazo de 
entrega, obrigações da Administração e do fornecedor registrado, pagamento e demais 
condições da contratação encontram-se definidos no Anexo 01 - Termo de Referência do Edital. 
 
13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de 
Registro de Preço será de competência do órgão gerenciador, nas hipóteses em que o 
descumprimento ocorrer nas contratações realizados pelos órgãos participantes e não 
participantes caberá ao respectivo órgão a aplicação da penalidade. 
13.2 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor com preço registrado que 
praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou quando 
deixar de cumprir parcial ou totalmente com as regras dispostas nesta Ata de Registro de Preço. 
13.3 - Nos processos para apuração e aplicação de sanções previstas no art. 156 da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão observados os procedimentos previstos em 
regulamentos internos do(a) Prefeitura Municipal de Santa Quitéria. 
13.4 - O fornecedor com preço registrado que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estará sujeito, garantido o direito prévio ao contraditório 
e à ampla defesa, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às respectivas 
penalidades. 
 
14 - DOS ILÍCITOS PENAIS 
14.1 - As infrações penais serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem 
prejuízo das demais combinações aplicáveis. 
 
15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.1 - A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 
 
16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
16.1.1 -  Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
16.1.2 - Integram esta Ata os seus anexos, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu 
origem e seus anexos, e as propostas das empresas classificadas GLOBAL. 
16.1.3 - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão contratante. 
16.1.4 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de 
preços, nos termos do art. 21 do Decreto Municipal nº 008, de 19 de fevereiro de 2024. 
16.2 - A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos materiais/serviços pela 
Administração. 
 
17 - DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro do Município de Santa Quitéria, Estado do Ceará, para conhecer das 
questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios 
administrativos. 
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 
 

Santa Quitéria, Estado do Ceará, __ de ________ de ___. 
Signatários: 

Órgão 
Gerenciador 

 Nome do Titular  Cargo CPF  Assinatura 

          



 

Detentores do 
Reg. de Preços 

Nome do 
Representante 

 Cargo CPF  Assinatura 

          

  
 
TESTEMUNHAS: 
1._____________________________________ 
CPF:__________________________________ 
2._____________________________________ 
CPF:__________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____________ 
RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDORE(S) COM PREÇOS REGISTRADOS 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: FAX: 
REPRESENTANTE:                                                                     CPF: 
BANCO:             AGÊNCIA:        CONTA CORRENTE: 
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 
ANEXO IV DO EDITAL - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº ______________ 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA, ATRAVÉS DO(A) 
______________ E DO OUTRO A EMPRESA 
______________, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA 

 
 
A Prefeitura do Município de Santa Quitéria/CE, com sede no endereço: Na Rua Professora 
Ernestina Catunda, Bairro Planalto Piracicaba, CEP: 62.280-000, inscrita no CNPJ/MF nº 
07.725.138/0001-05, através da Secretaria Municipal de _______________, representada, 
nesse caso, por Secretário(o), tendo como Autoridade Competente o(a) Sr(a). 
_____________________________, portador(a) do CPF nº ***.000.000-**, doravante 
denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), situada no endereço: 
(descrever endereço completo), inscrita no CNPJ/MF n.º 00.000.000/0001-00, doravante 
denominada de CONTRATADA, nesse ato representada por (nome do representante legal da 
contratada), portador(a) do CPF/MF n.º 000.000.000-00, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - O presente contrato tem como fundamento o Edital do(a) PREGÃO ELETRÔNICO n° 
******************** e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e normativos internos. 
1.2 - A contratação tem origem na Ata de Registro de Preços n° _____________. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - Constitui objeto da presente avença, o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, ESTRUTURA, DECORAÇÃO, ATRAÇÕES ARTÍSTICAS E 
DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS, VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO 
TURÍSTICO DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE, nas condições estabelecidas no Anexo 
I - Termo de Referência do Edital. 
2.2 - Dos itens contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD.  
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

            

            

TOTAL: R$  

2.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1 - O Edital do Processo Licitatório n° ******************** e seus anexos. 
2.3.2 - A Proposta da contratada. 
2.3.3 - A Ata de Registro de Preços n° _____________. 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1 - O prazo de vigência contratual será até ____________, contados a partir da data de sua 
publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo de aditivo, por um ou mais períodos, 
respeitado o prazo máximo de 10 (dez) anos e demais requisitos do art. 107 da Lei nº 14.133, 
de 2021 e atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
3.1.1 - Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada. 
3.1.2 - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente. 
3.1.3 - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço. 
3.1.4 - Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação. 



 

3.1.5 - Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.  
3.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a contratada. 
3.3 - A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.4 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.5 - O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO  
4.1 - O valor total da contratação é de R$ ______________ (_____________________). 
4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1 - O prazo para pagamento à contratada e as demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Anexo I - Termo de Referência do Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
6.2 - Após o interregno de um ano, contados da data do orçamento estimado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
- IPCA. 
6.3 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.4 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 
6.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.6 - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 
assinatura. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do artigo 124, II, "d" da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.8.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO 
7.1 - O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, local e 
forma/meio de entrega, regras de aceitação, recebimento provisório e definitivo, do objeto 
constam no Anexo I - Termo de Referência do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se 
devidamente alocados no orçamento municipal vigente da Unidade Gestora xxxxxxxxxxx, 



 

classificados sob a dotação orçamentária/elemento e subelemento de despesas/fonte de 
recursos discriminados abaixo: 
8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições, especificações e prazos 
estabelecidos neste Termo de Referência e no contrato. 
9.2. Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no objeto 
contratado, nos limites estabelecidos no art. 125 da Lei nº 14.133 de 2021. 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não podendo alegar, para efeito de 
exclusão ou redução de responsabilidade, a fiscalização exercida pela CONTRATANTE. 
9.5. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas relacionadas à execução 
contratual, incluindo salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais, 
bem como pelo fiel cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária aplicável aos 
empregados alocados na execução dos serviços. 
9.6. Prestar, sempre que solicitado, as informações e esclarecimentos necessários à fiscalização 
do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, quando se tratar de questões de 
natureza técnica ou operacional. 
9.7 Gestão da Execução dos Serviços 
A CONTRATADA deverá: 
a) Utilizar profissionais qualificados e pertencentes ao seu quadro funcional para o desempenho 
das atividades contratadas; 
b) Designar preposto ou supervisor responsável pelo acompanhamento da execução contratual 
e pela interlocução com a CONTRATANTE; 
c) Indicar formalmente, por ocasião da assinatura do contrato, preposto ou supervisor 
responsável pelo acompanhamento da execução contratual e pela interlocução com a 
CONTRATANTE, o qual não precisará permanecer em tempo integral no local de execução dos 
serviços, devendo, contudo, estar disponível sempre que solicitado para prestar esclarecimentos 
e adotar as medidas corretivas necessárias. 
9.8. Continuidade dos Serviços 
A CONTRATADA deverá assegurar a continuidade da prestação dos serviços, promovendo a 
substituição de profissionais ausentes ou desligados, observando os prazos máximos 
estabelecidos a seguir. 
9.8.1. Afastamentos previsíveis 
9.8.1.1. Nos casos de férias ou afastamentos previamente programados, a CONTRATADA 
deverá providenciar, com antecedência, a substituição do profissional, de modo a evitar qualquer 
descontinuidade na prestação dos serviços. 
9.8.2. Afastamentos imprevisíveis 
9.8.2.1. Nos casos de faltas, atestados médicos ou outros afastamentos emergenciais, a 
substituição deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência 
da ausência. 
9.8.3. Desligamento do profissional 
9.8.3.1. Nos casos de rescisão contratual do empregado, a substituição deverá ocorrer no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da ciência formal do desligamento. 
9.8.4 Conduta inadequada 
9.8.4.1. A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, qualquer 
profissional cuja conduta seja considerada inadequada pela fiscalização do contrato. 
9.8.5. Hipóteses excepcionais 
9.8.5.1. Eventuais prorrogações de prazo poderão ser analisadas pela fiscalização do contrato, 
mediante solicitação formal e justificativa da CONTRATADA. 
9.8.5.2. Em qualquer hipótese, o profissional substituto deverá atender aos requisitos de 
qualificação técnica exigidos neste Termo de Referência. 
9.8.6. Segurança do Trabalho 



 

9.8.6.1. A CONTRATADA deverá cumprir integralmente a legislação relativa à segurança e 
medicina do trabalho, incluindo as disposições da Consolidação das Leis do Trabalho e demais 
normas regulamentadoras expedidas pelo Ministério do Trabalho. 
9.8.7. Cumprimento de Normas Administrativas 
9.8.7.1. A CONTRATADA deverá cumprir as normas administrativas aplicáveis à execução 
contratual, inclusive aquelas relacionadas aos procedimentos de pagamento e fiscalização de 
contratos de terceirização estabelecidas pela Administração Municipal. 
9.8.7.1.1. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá vincular pagamentos de sua 
responsabilidade, inclusive salários e benefícios de seus empregados, aos pagamentos devidos 
pela CONTRATANTE. 
9.8.8. Estrutura Administrativa 
9.8.8.1. A CONTRATADA deverá manter escritório ou estrutura administrativa capaz de atender 
às demandas da CONTRATANTE e dos empregados vinculados ao contrato, garantindo suporte 
adequado às atividades de gestão de pessoal e execução dos serviços. 
9.8.9. Benefícios Trabalhistas 
A CONTRATADA deverá: 
a) efetuar o repasse dos benefícios dentro dos prazos estabelecidos na legislação ou na 
respectiva convenção coletiva. 
9.8.10. Gestão de Pessoal 
Compete ainda à CONTRATADA: 
a) apresentar previamente à CONTRATANTE a escala de férias dos empregados vinculados ao 
contrato; 
b) manter número de empregados suficiente para a execução dos serviços; 
c) cumprir as disposições relativas à reserva de cargos previstas na legislação aplicável. 
9.8.11. Responsabilidade Trabalhista 
9.8.11.1. A CONTRATADA deverá utilizar exclusivamente empregados próprios na execução 
dos serviços, assumindo integral responsabilidade pelos encargos administrativos, trabalhistas, 
previdenciários e fiscais decorrentes da relação de emprego. 
9.8.12. Fiscalização do Contrato 
9.8.12.1. A CONTRATADA deverá acatar as orientações da CONTRATANTE e permitir ampla 
fiscalização da execução dos serviços, prestando todos os esclarecimentos necessários. 
9.8.13. Proteção de Dados 
9.8.13.1. A CONTRATADA deverá observar as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais, garantindo o tratamento adequado e seguro de dados pessoais eventualmente 
acessados durante a execução do contrato. 
9.8.13.2. A CONTRATADA deverá manter sigilo sobre todas as informações obtidas em razão 
da execução contratual, responsabilizando-se por eventuais danos decorrentes do uso indevido 
ou divulgação não autorizada de dados. 
9.8.13.3. É vedado à CONTRATADA utilizar dados pessoais obtidos em razão do contrato para 
finalidade diversa daquela necessária à execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA mediante emissão de Ordem de Serviço, 
conforme demanda. 
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações contratuais, incluindo fornecimento de equipamentos e materiais indispensáveis à 
execução dos serviços. 
10.3. Fiscalizar a execução do contrato por meio de sua unidade competente, podendo solicitar 
providências à CONTRATADA, que deverá atender ou justificar, de imediato, quaisquer 
demandas. 
10.4. Designar gestor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, incumbido 
de registrar ocorrências e adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento do objeto, 
tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato. 
10.5. Planejar, coordenar, executar, fiscalizar e controlar todas as atividades relacionadas à 
execução do contrato, assegurando o cumprimento integral do objeto desta licitação. 
10.6. Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer irregularidades verificadas na execução do 
objeto contratual. 
10.7. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme condições estabelecidas neste 
Termo de Referência e no contrato. 



 

10.8. Determinar o horário de realização dos serviços, podendo este variar conforme localidade, 
local e conveniência da CONTRATANTE, sempre em observância à legislação trabalhista 
vigente. 
10.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no contrato, quando cabíveis. 
10.10. Indicar os locais onde os serviços deverão ser prestados. 
10.11. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e termos de sua proposta. 
10.12. Exigir, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento 
de encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
contrato. 
10.13. Com exceção do disposto no art. 4º da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, que 
trata da proteção de dados pessoais, dar ciência prévia à CONTRATADA sempre que fizer uso 
de dados privados, zelando pelos princípios de minimização, adequação da coleta e finalidade 
específica. 
10.14. É vedado à CONTRATANTE tratar dados pessoais sensíveis com objetivo de obter 
vantagem econômica, exceto nas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais. 
10.15. Zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares vinculados à CONTRATANTE, 
admitindo-se o tratamento apenas nas hipóteses de consentimento específico ou nas previstas 
nos incisos II a X do art. 7º da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, sem prejuízo de 
qualquer responsabilidade. 
10.16. A CONTRATANTE não responderá por compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, nem por danos eventualmente 
causados a terceiros por atos da CONTRATADA, seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
11.1 - A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, à luz do disposto no 
art. 117 da Lei 14.133/2021, nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência. 
11.2 - O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes no Anexo I 
- Termo de Referência do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
12.1 - As regras relacionadas a subcontratação são as estabelecidas no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato. 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
c) der causa à inexecução total do contrato. 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado. 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
h) praticar ato lesivo previsto no 5º da Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2023. 
13.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
13.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
13.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 



 

13.2.4 - Multa de: 
13.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que:  
13.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
13.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
13.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação 
direta sem motivo justificado. 
13.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 
qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio 
para o fim a que se destina. 
13.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que:  
13.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 
13.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
13.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a 
licitação/contratação direta, para aquele que:  
13.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 
13.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 
13.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato. 
13.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
13.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 
13.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na 
entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), 
equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados no 
documento fiscal.  
13.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
13.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
13.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da 
Lei nº 14.133, de 2021).  
13.7 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos 



 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021).     
13.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 
13.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados 
com a contratada ou será cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/21. 
14.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
14.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
14.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
14.2.3 - Indenizações e multas. 
14.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
14.4 - Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que a contratada mantém vínculo 
com dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou na fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
16.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
16.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
16.2.1 - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato. 
16.2.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato. 
16.2.3 - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos. 
16.2.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
16.2.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 



 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
16.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
16.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
17.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
17.2 - A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  
17.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado 
o art. 129 da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
18.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e 
ao art 8º, §2 da Lei nº 12.527/2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
19.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

19.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

19.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
19.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
19.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
19.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
19.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16


 

19.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
19.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
19.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 
19.1.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
19.1.2. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1 - A Administração do CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as 
questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior 
ou omissos.  
20.1.1 - Para os casos previstos no "caput" desta cláusula, o CONTRATANTE poderá atribuir a 
uma comissão, por este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos 
comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos.  
20.1.2 - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo 
profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional 
concessão do CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse 
público, não seja interpretado como regra contratual.  
20.1.3 - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do 
presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, 
qualquer alteração no endereço ou no telefone da empresa.  
20.1.4 - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.   
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO FISCALIZAÇÃO 
20.1. A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, conforme o disposto 
no art. 117 da Lei 14.133/2021, nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência 
anexo. 
20.2. O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes do Anexo I - 
Termo de Referência do Edital.  
20.3. A gestão do contrato será realizada pelo Servidor Público, conforme Portaria nº __. 
20.4. A fiscalização do contrato será realizada pelo(a) Sr(a). ____ 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– DO FORO 
22.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Município de Santa Quitéria, Estado do Ceará, para 
dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser 
resolvidas na esfera administrativa ou por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, do qual se extraíram 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

 
Santa Quitéria, Estado do Ceará, ___ de _________ de _____. 

  
  

NOME   RAZÃO SOCIAL 

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL   CNPJ N°  

ÓRGÃO   REPRESENTANTE LEGAL: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm


 

CONTRATANTE   CONTRATADA  

TESTEMUNHAS:   

1. NOME: _____________________________________     -  CPF: _______________________________ 

  

2. NOME: _____________________________________     -  CPF: _______________________________ 

 

 

 


